
PROGRAMA DE BOLSAS SANTANDER GRADUAÇÃO
EDITAL ERI N. 010/2022

Considerando o Convênio Universidade Estadual de
Ponta Grossa - UEPG/Banco SANTANDER (BRASIL)
S.A. e o Processo SEI número 22.000017293-3 e
considerando o EDITAL ERI Nº 007/2022.

RESULTADO PRELIMINAR DE SELEÇÃO DE ACADÊMICOS PARA PARTICIPAÇÃO
NO PROGRAMA DE BOLSAS SANTANDER GRADUAÇÃO 2022

O Escritório de Relações Internacionais da Universidade Estadual de Ponta Grossa torna
público o edital de resultado preliminar dos estudantes selecionados à bolsa Santander
Graduação, no valor de R$300,00 pelo período de 12 meses, nos seguintes termos:

1. DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

Em respeito ao contido no Edital ERI n. 007/2022, mediante a aplicação dos critérios neles
estabelecidos, classificaram-se para recebimento da bolsa Santander Graduação, os seguintes
estudantes:

Acadêmico(a) R.A. Média Global

1º Juliana Chiqueto da Silva 202953357-2 9,4

2º Lais Isabel Carneiro de Camargo 202967353-1 9,4

3º Talia Haas 19005401-7 9,1

2. DOS SUPLENTES
Ficam em espera, nesta ordem, na eventualidade de algum estudante convocado no item 8 não
atender as providências exigidas pelo SANTANDER e/ou pela UEPG, os seguintes
estudantes:

Acadêmico(a) R.A. Média Global

4° João Vitor da Silva 20287964-9 8,5

5° Alifer Rafael Nascimento Leal 18007458-3 8,4

6º Kalinca dos Santos Dias 19029543-11 8,4
7° Lucas Pereira Ireno 19018262-8 8,2

8° Nayla Brizola 21005469-1 7,4

https://sei.uepg.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1038729&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000992&infra_hash=32fb4ad30fbe9d8d39a46bbc5414f5f88ed6104cc868f0dae682c57c55b8b76e


3. DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

3.1 - As seguintes inscrições foram indeferidas:

Acadêmico(a) R.A. Motivo de indeferimento

Adriele Vilela 20006566-9
A inscrição não se encontra no
sistema do Santander.

Gislaine de Ramos Pommer 21008622
Não foi enviado o histórico
escolar, mas sim a Avaliação
de Desempenho Acadêmico, o
que não atende aos requisitos
do edital.

4. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
Conforme Edital ERI nº 007/2022, o prazo para interposição de recurso será até o dia 25 de
abril de 2021.

Ponta Grossa, 19 de abril de 2021.

ASSINADO NO ORIGINAL
Sulany Silveira dos Santos

Diretora do Escritório de Relações
Internacionais
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